
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TEREZINHA
CONTROLADORIA - GERAL DO MUNICIPIO

RECOMENDAçÃO N" 039/2018

Santa Terezinha-MT, 23 de Novembro de 2018.

DO: Controle lnterno

PARA: Euclésio Jose Ferretto

Prefeito Municipal

ASSUNTO: Processo 29345812018 TCE-MT

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste, informar a V. SÍ"., que o

controle interno é um órgão fiscalizador e orientador e é nesse sentido que solicitamos

com urgência que o gestoÍ responda ao OÍício 1078/2018-TCE/MT(anexo), do Gabinete

do Conselheiro lsaias Lopes da Cunha, referente ao Processo no 293458/2018

(MONTTORAMENTO DA AUDOTTRTA EM LOGTSTTCA DE MEDTCAMENTOS).

Aguardamos manifestação do gestor, é função do controle interno alertar o gestor para

que a legislação seja cumprida.

\,t
Santa Terezinha - MT, 23 de Nov b de 2018

Luiz an a Saníes

C ntro[a[or Interno
Sa a Íerezinfra - fulÍ

Rua 25 s/n-o Cenlro - 78.650-000 - Santa TeÍezinha-MT.
FONE {66) 3558 1414,/ IMATL. preteituíastz@hotmail.com
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Ressaltamos que o não atendimento no prazo regimental (prazo este já vencido)

implicará o prosseguimento normal do processo com aplicação dos efeitos da revelia,

nos termos do art.60, paragraÍo único, da Lei Orgânica e do art. '140, § 1o, do Regimento

lnterno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT.
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GABINETE DO CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES OA
CUNHA

Íelefohe(s): 65 351 3-7 531 I 7 533 I 297 3 I 7 536 I 7 534 I 7 532

E-rnail: gab.isaiaslopes@tce.mt.9ov.bÍ

Tribunatde Conbs
Mato Gro6soI

Ofício No : 1O78l2O'18

Cuiabá-MT, 1 'l de outubro de 2018

Ao Senhor
EUCLESIO JOSE FERRETTO
PreÍeito do Município de Santa Terezinha

Assunto: Processo n' 2934581201 8 - (MON ITORAMENTO)

Prezado Senhor,

Nos termos dos artigos 60, 59, 60, 61, § 20, da Lei Complementar Estadual

n" 26912007 (Lei Orgânica TCE/MT) combinados com os artigos 89, inciso Vlll, í40, 256 e

257, da Resolução Normativa no 1412007 (Regimento lnterno TCE/MT), venho CITA-LO

pâra que tome conhecimento e apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar

do recebimento desta, acerca do Monitoramento (doc. digital no 18429312018), cuja cópia

integral segue anexa.

Ressalto-lhe que o não atendimento no prazo regimental implicará o

prosseguimento normal do referido processo com a aplicação dos efeitos da revelia, nos

termos do artigo 60, parágrafo únrco, da Lei Orgânica e do artigo 140, §'1", do Regimento

lnterno.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1
DALTEYAPARECIDO DIAS

Chefe de Gabinete do Conselheiro lnterino
ISAíAS LOPES DA CUNHA

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certiÍicado digital emitido por Autoridade Certificadora
credenciada, nos termos da Lei Federal no 11 .419/2006 e ResoluÉo Normativa N" 912012 do TCÉIMÍ. eb
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SECRETARIA OE CONTROLE gXÍERNO

OE SAUOE E MElo AMSIEXÍE
Tcla,on3B: (65)3613-7589 i 7588/ 7657 / 75?!
e-mârl secer-sauda@lca mlgov bí

I

PROCESSO N,O: lz
PRINCIPAL

CNPJ

ASSUNTO lr.
Ordenador de Despesas

RÉLATOR
I

N,4UN|ciPIo Do FISCALIzADo: fsnruãreneiúÀ
NUMERO OS

EÕurPE ÍÉcNrcA:

3458/2018

REFÉITURA I\,4UNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

15.031.669/0001-18

ITORA[,4ENTO

UCLESIO JOSE FERRETTO

SAIAS LOPES DA CUNHA

1172912018

ORENO AUGUSTO DE ALÀ,IEIDA BARRETO

o.rá de píocassa@nlo 20/09/2018

lribunatde Contas
À'lato GnxroI ÍirBuNAr, oo croADÂo
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SECRETARIÂ OE COTITROLE EXÍERTO
DÉ SAÚOÉ E f EIO AÍSIE'{ÍE
TslsÍonee: (65) 36'13-7589 / 7588 / 765? / 75.1!,

â-márlr sscar.sa.rde@tco ml.gov.bí
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SÉCREÍARIA OE CONTROLE EIÍERNO
oE saúoÉ E xgroA gtÉrÍE
Têlàlôn€s: (65) 3613-75891 7588 / 7657 i 75:?n

â-márl s€cox-saude@tc6.ml.lloy.br

lriburrat de (ontas
'ldto GÍoÃsí,

1. TNTROOUçÃO

Trata-se de relatório de monitoramento com a flnalidade de verificar o cumprimento de determinações expedidas por

este Tribunal ao Sr. Euclésio José Ferretto, preíeito municipal de SANTA IEREZINHA, e ao Sr. Luiz Jânio Barbosa

Sandes, controlador interno do municipio, nos termos do Acótdão28112017 (Ptocesso 153.032/2016)e da ResoluÇâo

Normativa 014/2007.

2. ACHADOS DE AUDITORIA

Após consulta nos documentos enviados eletronicamente pela Preíeitura de SANTA TEREZINHA, por intermédio do

Sistema Aplic, constatou-se o descumprimento de decisões decorrentes do Acórdão 28112017, além de rmplicar

atentado à Resolução Normativa 28112017, o que enseja as seguintes irregularidades:

í)Após análise documental no sistema Aplic, constata-se que a Controladoria municipal deixou de cumprir
determinação contida no Acoídáo 281120í.7 - TP, já que não elaborou o relalório de avaliação de controles
internos referentes à logística de medicamentos. N401.

Dispositivo Normativo;
Art.289, § 20, do Regimento lnterno

1.1) Não realização de auditoria de avaliação dos controles internos em logística de medicamentos, objeto de

determinaçào deste Tribunal, conforme Acórdào 281/2017. - NAO1

Após veriÍicação no Sistema Aplic, constatou-se o náo encaminhamento do relatório de avaliação do contÍole

interno em logística de medicamentos ate 31 .'!2.2017, conforme disposto no item "b" do acórdáo 28112017

Responsável 1 : LUIZ JANIO BARBOSA SANDES - CONTROLADOR INTERNO

Conduta do Responsável:
Não realizar a âuditoriâ de avaliação de controle interno em logística de medicamentos no prazo estabelecido no

Acotdao 281 12017 .

Ncxo de Gausalldade do Responsável:
Não realizaÍ a auditoria de avaliação de controle interno em logistica de medicamentos, lmplicando desobediêncra

à determinação contida no Acotdáo 28112017.

Culpabilidade do Responsável:
O Sr. LUIZ JANIO BARBOSA SANDES , na condição de Controlador lnterno do município de SANTA

TEREZINHA, deveria ter conhecimento de sua obrigação de Íealizar a auditoria de avaliação de controle interno

em logistica de medacamentos exigida pelo Acórdão 281/2017.

Excludente de Culpabilidade:

oâta de pÍoc.semenlo 20109/2018
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SECRETARIA OE COT'TROLE EXÍERNO
OÊ SAÚOE E T'EIO ATBIEXÍE
I{rlslonés (65) J6l3-7589 / 7588, 7tj5i I l5-
á.ma,l s6(or-sruc,o(q)tce mt 0or.br

NÃO

2) Em pêsquisa no sistema Aplic, constatou-se que a gsstão municipal de Santa Terezinha não elaborou o
Plano de Ação com a finalidade de implantar as ações neçessárias para a melhoria dos controles interno
relacionados à logistica de medicamentos. NA01.

Dispositivo Normativo:
4n.289, § 2", do Regimento lnterno

2.1J Náo elaborcr Plano de Ação a í|m de planejar a implementaçáo de rotínas e prccedimentos de Çontroles

afetos à logística de medicamentos tendo o objetivo de aprimoar o Sislema de Controle lnterno municipal.

NAOí

Em pesquisa ao Sistema APLIC, não foi encontrado o Plano de Ação com relação a logistica de medicamentos

pela administração municipal de Santa Terezinha.

Responsável í: EUCLESIO JOSE FERRETTO - ORDENADOR DE DESPESAS

Conduta do Responsável:
Não elaborar Plano de Açáo com a flnalidade de implementar os controles necessários para a melhoria do

Sistema de Controle lnterno do município de Santa Terezinha.

Nexo de Causalidade do Responsável:
A inexistência de Plano de Ação com o ílm de planejar a implementação de controles para melhoÍia do Sistema

de Controle lnterno municipal implicou desobediência à decisào deste Tribunal lAcoÍdao 24112017)

Culpabilidade do Responsável:
O Sr. EUCLESIO JOSE FERRETTO, na condição de gestor do município de Sânta Terezinha, deveria ter

conhecimento de sua obrigação de elaborar o Plano de Ação com a Íinalidade de implementar controles ern

logística de medicamentos para melhoria do Sistema de Controle lnterno municipal.

Excludente de Culpabilidade:
NÃO

3) Após análise do relatório de acompanhamento do Plano Ação elaborado pela Controladoria Municipal,

observa-se que a gestão municipal não implementou os controles contidos em seu planejamento. N401.

Dispositivo Normativo:
Art. 289, § 2", do Regimento lnterno

3.1) Nâo implementou as rotrinas e prccedimentos de contÍole contidos no Plano de Ação necessários para o

desenvolvimento do Sistema de Controle lnterno municipal de Santa Terezinha. - NA01

Responsável 1: EUCLESIO JOSE FERRETTO - ORDENADOR DE DÉSPESAS

Conduta do Responsável:
Não implementar os procedimentos e rotinas de controle delineados no Plano de AÇão que tem a finalidade de

Darâ de oÍocessam€ôro 20/09/2018
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fritrurml de Contas
Nato GÍo:!o
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Em consulta ao Sistema APLIC veriÍicou-se que náo foi enviado Plano de Ação necessários paÍa o

desenvolvimento do Sistema de controle lnterno municipal com relaçáo a logística de medicamentos.



SECREÍÂRIA OE CON'ROLÊ ÉXÍÉRNO
OE SAÚDÉ E TEK} AHSIEXTE
ÍeleioÍr€s: (65) 3613-7589 I 7588 / 7657 ,í 75?'l
e-marl sacax.seudo@tce nrl gov.bí

aprimorar o Sistema de Controle lnterno do município de Santa Tgrezinha

Nexo de Causalidade do Responsável:
A falta de implementaçáo dos controles descÍitos no Plano de Ação implica desobediência à decisão deste
Tribunal (Acórdão 281 /201 7)

Culpabilidade do Responsável:
O Sr. EUCLESIO JOSE FÉRRETTO, na condição de gestor do municipio de Santa ÍeÍezinha, deveria ter

conhecimento de sua obrigação de implementar os procedimentos e rotinas de controle delineados no Plang de

Ação.

Excludente de Culpabilidadê:
NÃO

4) Diante da Íalta de relalório lécnico de acompanhamento do Plano de Ação no sistema Aplic, conclui.se que

a Controladoria municipal não está observando a implementação das ações de çontrole previstas no

planeiamento da gestão municipal. N401.

Oisposilivo NormatiYo:

Art.289, § 2". do Regimento lnterno

4.11 Não forcm elaborados parcceres periódicos com a fínalidade demonstrar as condições em que se encontram

o processo de implementação dos controles contidos no Plano de Ação elaborado pela gestora com relaçáo a

logistica de medicamentos. - NA01

Náo foi encontrado no Sistema APLIC qualquer parecer periódicos com a flnalidade demonstrar as condrções em

que se encontÍam o processo de implementação dos controles contidos no Plano de AÉo elaboÍado pelo gestor

municipalcom relação a logística de medicamentos.

Responsável í: LUlz JANIO BARBOSA SANDES - CONTROLAOOR INTERNO

Conduta do Responsável:
Nâo elaborar os pareceres periódicos que demonstrem o efetivo acompanhamento da

controles contidos no Plano de Ação elaborado pelo gestor municipal

implementaçáo dos

Nexo de causalidade do Responsável:
Não elaborar os pareÇeres periódicos de acompanhamento da implementaÉo dos controles contidos no Plano de

Ação elaborado pelo gestor municipal implicou desobediência à determinação contida no Acórdão 281/2017)

Culpabilidade do Responsável:
O Sr. LUIZ JANIO BARBOSA SANDES , na condiçáo de Controlador lnterno do municipio de Santa Terezinha.

deveria ter conhecimento de sua obrigaçãg de elaborar pareceres periódicos com a finalidade de acompanhar a

amplementaçáo dos controles contidos no Plano de Agão elaborado pelo gestor municipal

Excludente de Culpabilidade:
NÁO

0ara de pÍtressãm€.lo: 20/092013
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SECRETARIA OE CONTROL€ EXTERNO
OÉ SAÚOE E EO AX8IE}ITE
Têlâronês: (65) 36117549 i 75aê / 7657 / 752(l

6-márl §3cer-saude@taê ml.§ov ba

3. CONCLUSÂO

Após devida análise, conclui-se pela citação dos Senhores EUCLESIO JOSE FERRETTO, prefeito municipal, e LUIZ

JANIO BARBOSA SANDES, controlador interno para que apresentem seus argumentos de detesa referentes as

supostas irregularidades:

EUCLESIO JOSE FERRETTO - ORDENADOR DE DESPESAS i Perlodo: 0110112017 a 3111212017

1) NAoí DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinaçóes com prazo, exaradas pelo TCE-MT em

decasões singulares e/ou acórdáos (art.262, parágraÍo único da ResoluÉo 1412007 - RITCE).

1.'l) Náo elabonr Plano de Ação a íim de planejar a implemenlaçáo de rotínas e prccedimentos de controles

aletos à logística de medicamentos tendo o objetivo de aprimoÊr o Sistema de Controle lnterno municipal. -

Tópico - 2. ACHADOS DE AUDITORIA

1.2) Não implementou as rotinas e procedímentos de contrcle contidos no Plano de Açâo necessàtios para o

desenvolvimenlo do Slslema de Contrcle lnterno municipal de Santa Terezinha. - Tópico - 2. AcHADos DE

AUDITORIA

LUIZ JANIO BARBOSA SANDES - CONTROLADOR INTERNO / Período: 01lO1l2O17 a 31t12120t7

2) NA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_oí. Descumprimento de determinações com prazo, exaÍadas pelo TCE-MT em

decisões singulares e/ou acórdãos (art. 262, patágtaÍo único da Resoluçáo 1412007 - RITCE).

2.1\ Não realização de auditoría de avaliaçáo dos conlroles internos em logística de medicamentos objeto de

determinação deste Tibunal, coníorme Acórdào 281/2017. - Tópico - 2. ACHADoS DE AUDITORIA

2.2) Não foram elaborados pareceres periodicos com a finalidade demonstrar as condições em que se encontram

o processo de implementaçáo dos controles contidos no Plano de Ação elaborado pela gestora com relação a

logística de medicamertos. - Tópico - 2. ÁCHADOS DE AUDITORIA

Em Cuiabá-l,.4T. 20 de Selembro de 2018

MORENO AUGUSTO DÉ ALMEIDA BARRETO

TECNICO DE CONTROLÉ PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EOUIPE ÍECNICA

Dara de Drocessaneôio 20/09/2018
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